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PROJETO DE LEI Nº 042, de 10 de março de 2014 
 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal alterar a redação do 
art.2º da lei Municipal n° 3920, de 17.02.14. 

 
 
 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a alterar a redação do Art. 2º da Lei 
3.920, de 17.02.14, passando a vigorar com  a seguinte redação: 
 
“Art. 2º. Servirão de recursos para a cobertura do Crédito Especial de que trata esta Lei  a 
redução das seguintes dotações orçamentárias: 
 
28.843.3103.1011-Amortização da Dívida Fundada Interna 
46907100000000- Principal da Dívida por Contrato-Vinc.01 ...........................R$ 29.000,00” 
 
Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 
10 dias do mês de março de 2014. 
                                                
 
 
                 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal 
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Of.135 /14-SMA   Sobradinho, 10  de março de 2014. 
 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Gabriel Umberto de Souza 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 

  
 
 
     Senhor Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 042 que autoriza o 
Executivo Municipal alterar a redação do art.2º da lei Municipal n° 3920, de 
17.02.14, em razão de que na redução  de recursos para  cobertura do crédito, foi 
colocado na funcional  28.846.3002.2048-Manutenção dos Encargos Especiais,  
99999900000000- Reserva de Contingência-Vinc.01;  sendo que deveria constar na  
28.843.3103.1011-Amortização da Dívida Fundada Interna, 46907100000000- 
Principal da Dívida por Contrato-Vinc.01. 

 
Contando com a aprovação do referido Projeto  

desde já agradecemos. 
 

 
 Cordialmente, 
 
 
 
 
  Luiz Affonso Trevisan, 
 Prefeito Municipal. 
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